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6064.2020/0000583-0 - CHAMAMENTO PÚBLICO 

SIMPLIFICADO 07/2020/SMDET 
 

ATA DE ANÁLISE DOS DOCUMENTOS RECEBIDOS PARA DESEMPATE - 
CADASTRO PMBA A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO INSTITUÍDA PELO 

ITEM 4.11 DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SIMPLIFICADO N° 
07/SMDET/2020, QUE DISPÕE AS REGRAS PARA SELEÇÃO DE 

ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL QUE APRESENTARAM 
DOCUMENTOS PARA CADASTRO NO PROGRAMA MUNICIPAL BANCO 

DE ALIMENTOS, CONFORME INDICADO NA PORTARIA 
08/2020/SMDET, REUNIU-SE NOS DIAS DE 04 DE SETEMBRO DE 

2020 PARA APRESENTAR O RESULTADO DA ANÁLISE DOS 

DOCUMENTOS RECEBIDOS E TORNAR PÚBLICO O SEU RESULTADO 
PRÉVIO. 1.1. Informamos que das 123 entidades assistenciais aptas, 

50 foram selecionadas para as 50 vagas disponibilizadas. A seleção 
foi realizada considerando os seguintes itens do Edital Nº de 

Chamamento Público Simplificado 07/2020/SMDET: 4.6. Durante o 
procedimento de avaliação, no caso de haver mais de 50 (cinquenta) 

entidades assistenciais aptas ao cadastramento junto ao PMBA, o 
preenchimento das vagas se dará mediante classificação por 

pontuação total, considerando os critérios de desempate e de seleção 
relacionados na tabela indicada no item 5. 4.6.1. Para efeitos de 

desempate entre entidades consideradas aptas, a classificação levará 
em conta a maior pontuação obtida no Quesito 1, seguida da maior 

pontuação obtida no Quesito 2 e assim sucessivamente. 4.6.2. Para a 
comprovação do Quesito 4, nos termos do item 5.2.4., será 

concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis para que a entidade 



interessada protocole a documentação comprobatória na forma dos 

itens 2.3. e 2.4., contado da data de publicação de comunicado no 
Diário Oficial da Cidade de São Paulo. As últimas 3 vagas foram 

‘disputadas’ por 6 entidades que pontuaram 16. O desempate foi feito 

com base nas disposições do item 4.6.1., onde: • as entidades 
identificadas pelo nº 05 e nº 43, que totalizaram 16 pontos, 

desempataram, em relação às demais por terem pontuação máxima 
no Quesito 1, ficando cada uma com uma vaga. • as entidades 

identificadas pelo nº 118, nº47, nº 67 e nº 79 empataram em todos 
os critérios do Item 5 do edital e ‘disputaram’ a última vaga. 

Considerando a soberania da Comissão avaliadora, o critério de 
desempate adotado foi o de maior número de pessoas/beneficiárias 

atendidas pela entidade, na qual a entidade identificada com o nº 118 
ficou com a última vaga. (Ata republicada, uma vez que no DOCSP de 

05/09/2020, a lista de entidades classificadas foi omitida). 
 

 
 
1 - TERRITÓRIO DE ATUAÇÃO: Atuar em regiões da periferia com alto 

índice de vulnerabilidade socioeconômica e insegurança alimentar e 

nutricional, a saber: Brasilândia, Capão Redondo, Jardim Ângela, 
Grajaú, Pedreira, São Rafael, Iguatemi, Cidade Tiradentes, Lajeado e 

Itaim Paulista. (10) Atuar em outras regiões de periferia com alto 
índice de vulnerabilidade socioeconômica (05) P 

 
2 - Público-alvo majoritário atendido pela entidade assistencial. 

Crianças na faixa da primeira infância (0 a 6 anos). 10 
Mulheres em situação de violência doméstica e familiar. 07 

Idosos. 05 
Crianças e jovens em situação de violência doméstica e familiar. 03 

Pessoa com deficiência, Público LGBTQI+ , Pessoa em situação de 
rua.: 01 P 

 
3 - Tempo de experiência da entidade. Acima de 60 meses 04 

De 25 meses até 60 meses 03 

De 13 meses até 24 meses 02 P 
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DESPACHOS DO SUPERVISOR DE SAD 

6064.2020/0000793-0 
I– No exercício da competência que foi atribuída pela Portaria nº 

25/2019/SMDET de 13 de agosto de 2019, à vista das informações e 
documentos contidos no presente, AUTORIZO o procedimento de 

pesquisa de mercado, para fins de atender à licitação na forma de 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 009/2020/SMDET, com fundamento ao 

disposto na Lei nº 10.520/2002, art. 
16 do Decreto 56.475/2015, com intuito de contratar empresa 

especializada na prestação de serviços de locação de veículos 

adaptados, com fornecimento de combustível e quilometragem livre, 
motorista, segurança e seguro para unidades móveis do Centro de 

Apoio ao Trabalho e Empreendedorismo – Cate da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico e Trabalho – SMDET, para 

operarem nas cinco regiões do município de São Paulo, conforme 



condições, exigências e estimativas estabelecidas no Termo de 

Referência Anexo I do Edital Eletrônico. 
II – Ademais, APROVO o quadro comparativo acostada ao Processo 

Administrativo em epígrafe, observando, ainda, que a despesa 

onerará a seguinte dotação orçamentária: 30.10.11.3 
34.3019.8.090.33903900.00, do presente exercício financeiro. 

III – NOMEIO como Pregoeiro o Servidor Diego Antonio Cleto, RF 
818.325.2, conforme Portaria SMDET nº 25 de 13/08/2019. 

 
6064.2020/0000683-6 

I – No exercício da competência que foi atribuída pela Portaria nº 
25/2019/SMDET de 13 de agosto de 2019, à vista das informações e 

documentos contidos no presente, AUTORIZO o procedimento de 
pesquisa de mercado, para fins de atender à licitação na forma de 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N. 008/2020/SMDET, com 
fundamento ao disposto na Lei nº 10.520/2002, art. 16 do Decreto 

56.475/2015, com intuito de contratar empresa para fornecimento de 
Notebooks para atendimento das necessidades da Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Econômico e Trabalho – SMDET, 

conforme condições, exigências e estimativas estabelecidas no Termo 
de Referência 

Anexo I do Edital Eletrônico. 
II – Ademais, APROVO o quadro comparativo acostada ao Processo 

Administrativo em epígrafe, observando, ainda, que a despesa 
onerará a seguinte dotação orçamentária: 30.10.11 

.126.3011.2818.44905200.00, do presente exercício financeiro. 
III – NOMEIO como Pregoeiro o Servidor Diego Antonio Cleto, RF 

818.325.2, conforme Portaria SMDET nº 25 de 13/08/2019. 
 

 
FUNDAÇÃO PAULISTANA DE EDUCAÇÃO E TECNOLOGIA 

GABINETE DIRETOR GERAL 
 

SEI 8110.2020/0000429-3 

INTERESSADO: FUNDAÇÃO PAULISTANA DE EDUCAÇÃO, 
TECNOLOGIA E CULTURA 

ASSUNTO: – Aquisição de botoeiras internas e externas para 
elevador, necessários a Escola Municipal de Educação Profissional e 

Saúde Pública Professor Makigut, que recebe aproximadamente 1600 
alunos por dia e servidores públicos. 

Dispensa de licitação. 
I – No uso das atribuições que me foram conferidas por lei e demais 

elementos constantes na Lei n° 13.278/2002, regulamentada pelo 
Decreto Municipal n° 44.279/2003 e Decreto Municipal n° 

54.102/2013, bem como pelo Decreto Municipal nº 59.283/20, e 
observando a Portaria nº 20/Fundação Paulistana/20, e parecer 

exarado dos presentes autos, em especial a manifestação da 
Assessoria Técnico-Jurídica desta Fundação (SEI 032905380), e com 



fundamento no artigo 24, inciso II, da Lei Federal n° 8666/93, 

AUTORIZO a contratação direta da empresa Adélia Aparecida de Brito 
Neves 22888815850, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 32.519.700/0001-

83, com sede na Rua Ademar de Azevedo Marque, nº 29, CEP 02256-

070, Vila Constância, São Paulo/SP, para aquisição de ITEM 01 - 4 
(quatro) unidades de Protetor botoeira interna elevador em plástico 

60cmx30cm (AxL), pelo valor unitário de R$ 62,89 (sessenta e dois 
reais e oitenta e nove centavos0, perfazento o total de R$ 251,56 

(duzentos e cinquenta e um mil e cinquenta e seis centavos) e ITEM 
02 - 8 (oito) unidades de Protetor botoeira externa elevador em 

plástico 20cmx10cm (AxL), pelo valor unitário de R$ 24,77 (vinte e 
quatro reais e setenta e sete centavos), perfazendo o total de R$ 

198,16 (cento e noventa e oito reais e dezesseis centavos), 
perfazendo o total geral de R$ 449,72 (quatrocentos e quarenta e 

nove reais e setenta e dois centavos), necessários a Escola Municipal 
de Educação Profissional e Saúde Pública Professor Makigut, que 

recebe aproximadamente 1600 alunos por dia e servidores públicos 
para a Escola Makiguti. 

II – Em consequência, fica autorizada a emissão da respectiva nota 

de empenho, liquidação e pagamento, no valor de R$ 449,72 
(quatrocentos e quarenta e nove reais e setenta e dois centavos), 

onerando a dotação 80.10.12.363.3019.2881.3.3.90. 
30.00.00, do presente exercício. 

III – Fica indicado como fiscal o servidor Sr. Thiago Possato Medeiros 
RF 853.407-1 e como suplente o servidor Sr. Pedro Leon Brito Aguilar 

Peres RF 853.405-3. 
PROCESSO 8110.2020/0000477-3 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº:21/FPETC-ADM/2020 
A FUNDAÇÃO PAULISTANA DE EDUCAÇÃO TECNOLOGIA 

E CULTURA, torna público para conhecimento de quantos possam se 
interessar, que procederá a abertura da licitação na modalidade 

PREGÃO, a ser realizada por intermédio do sistema eletrônico de 
contratações denominado “Bolsa Eletrônica de Compras do Governo 

do Estado de São Paulo – Sistema BEC/ SP”, com utilização de 

recursos de tecnologia da informação, denominada PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO 

(valor total do projeto), objetivando a contratação de instituição de 
ensino para prestação de serviço(s) de execução de cursos Livres e 

presenciais, com carga horária de 48 a 82 horas, nos títulos: Tranças, 
Designer de sobrancelhas, micropigmentação de Sobrancelhas e 

Alongamento de Cílios, para oferta de 780 vagas de qualificação 
profissional, para os munícipes da Cidadede São Paulo. 

O início do prazo de envio de propostas eletrônicas será dia 10 de 
setembro de 2020 e a abertura da sessão pública de processamento 

do certame ocorrerá no dia 22 de setembro de 2020 às 10:00 horas. 
O Caderno de Licitação composto de Edital e Anexos poderá ser 

retirado, mediante a entrega de um CD-R na seção de Compras e 
Licitações à Avenida São João, 473 – 6º andar, Centro - São Paulo - 



SP, CEP 01035-000, de segunda à sexta-feira, no horário das 10:00 

às 16:00 horas, até o último dia útil que anteceder a data designada 
para a abertura do certame ou poderá ser obtido via internet, 

gratuitamente, nos endereços eletrônicos da Prefeitura do Município 

de São Paulo: http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br ou 
www. bec.sp.gov.br. Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos 

pelos interessados através dos telefones (11) 3225-1920, OC 
801085801002020OC00055. 

 
 

 


